
 
  

 

Boa tarde, prezados! 

A empresa Litucera Limpeza e Engenharia LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 62.011.788/0001-

99, sediada na Rua Eduardo Ferragut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 13289-322 por meio de seu 

Representante, Edmur Giuriati, CPF N° 338.641.848-19, vem através deste, solicitar o seguinte 

esclarecimento: 

             

 O local de Operacionalização do destino final dos resíduos, possui licença de operação 
válida? 

 Para a operacionalização do destino final de resíduos, no projeto Básico é requerido 
apenas um Trator de esteira tipo D6. Questionamos, apenas esse veículo é o suficiente 
para fazer o tratamento de chorume e demais funções que geralmente requerem 
veículos como Basculantes? Se não, quais outros veículos devem ser disponibilizados 
pelo contratado, para executar esse serviço? 

 O local aonde será operacionalizado possui, local adequado para fazer o tratamento de 
chorume? 

 É informado apenas 1 operador de máquinas, 1 apontador e 1 engenheiro para realizar 
a operação neste Lixão. Questionamos, apenas essas 3 pessoas são necessárias para 
executar a operacionalização ou deve ser providenciado mais funcionários? Se a 
resposta for o aumento de funções já informadas, quais funções a mais são 
necessárias para realizar esse serviço? 
 

 No serviço de “LIMPEZA DE CANAIS, CORREGOS E BOCAS DE LOBO-m1”. Será 
necessário disponibilizar água de reuso para a limpeza? Se sim, esse custo é de 
responsabilidade da contratada ou contratante? 

 Para o serviço de “LIMPEZA DE CANAIS, CORREGOS E BOCAS DE LOBO-m1”, será 
necessário prover caminhão pipa, para a limpeza dos locais? Se sim, de quantos litros? 

 Terá adicional noturno? Se sim, em quais funções e serviços? 

  No quadro orçamento básico, consta no item 16 o “Trator de esteiras – Tipo D6 
Caterpillar”, o custo dele está no valor final do Lote 1. No mesmo projeto básico ele 
não consta em planilha de composição de custos.  

 



 
  

 

 

 

Última composição de custos do lote 1 

 

 

 

 



 
  

Não tem o 16, já pula para o 17 que seria o custo do 2º lote. 

 

 

Questionamos, o custo desse equipamento, será considerado ou não, em planilha de 

composição de custos da contratante? 

 No serviço de “VARRIÇÃO MANUAL, LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE VIAS E ÁREAS 
PÚBLICAS Km”, a quantidade de “Carro Pontal (Tipo Gari) C/ Manutenção” é de 2,08. 
Essa quantidade está correta. Se não, qual é a quantidade correta? 

  

 

 

Aguardamos retorno. 

 Vinhedo/SP, 11 de março de 2025. 


